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ACÓRDÃO
AÇÃO PENAL (Processo n° 09056024120098150000)
RELATOR: Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
REQUERENTE: Procuradoria-Geral de Justiça
RÉU: Carlos Guilherme Santos Machado
ADVOGADO: Alexandre Vieira de Queiroz

Ação  Penal.  Acusação  contra  Promotor  de  Justiça. 
Comunicação pela PGJ acerca da exoneração do cargo. Foro 
privilegiado.  Afastamento.  Incompetência  superveniente  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba. Declinação. Competência do 
Juízo de primeiro grau.

- Os membros do Ministério Público, nos crimes comuns e de  
responsabilidade,  serão  julgados  pelos  tribunais  de  justiça,  
enquanto permanecerem no cargo, de sorte que a exoneração  
de  Promotor  de  Justiça  por  determinação  do  Conselho  
Nacional  do  Ministério  Público,  implica  na  perda  da  
prerrogativa de foro, hipótese em que a ação penal passará a  
tramitar no juízo de primeiro grau.

VISTOS,  RELATADOS E DISCUTIDOS estes  autos,  em que são 
partes as acima identificadas.

ACORDA o Plenário do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba em 
acolher  Parecer  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  e,  à  unanimidade,  determinar  a 
remessa  dos  autos  à  comarca  de  Cajazeiras/PB,  em  face  da  superveniente 
incompetência absoluta do Tribunal de Justiça, para apreciar e julgar a matéria.

RELATÓRIO

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  por  meio  do  Parecer  de  fs. 
1.866/1871,  informa que o réu,  Carlos Guilherme Santos Machado,  foi  exonerado do 
cargo de Promotor de Justiça deste Estado, consoante decisão tomada pelo Conselho 
Nacional do Ministério Público, nos autos do PAA n° 535/2012-22.

Por tal razão, considerando a perda da prerrogativa de foro do então 
agente  ministerial,  argui  a  superveniente  incompetência  absoluta  deste  Tribunal,  para 
analisar e julgar o feito.



E o breve relatório.

-VOTO - Luiz Silvio Ramalho Júnior - (Relator).

Cumpre destacar, inicialmente, que o trâmite da presente Ação Penal 
se justificou perante este Tribunal pelo fato de o réu ostentar a então condição de Promotor  
de Justiça do Estado.

Não obstante, observe-se que consoante Parecer de fs. 1.866/1871, da 
lavra da Procuradoria-Geral de Justiça, o acusado foi exonerado do cargo de Promotor  de 
Justiça  no  dia  04  de  novembro  de  2015  (Ata  n°  082/2015/PGJ),  em  cumprimento  à 
determinação do Conselho Nacional do Ministério Público.

Assim, considerando o disposto no art.  96,  III,  da CF/88 e art.  87 do 
CPP,  respectivamente,  este  Tribunal,  a  partir  da  publicação  do  ato  de  exoneração  do 
acusado, perdeu a competência funcional para processar o julgar o presente feito.

Isso porque, os membros do Ministério Público somente contam com  a 
competência especial por prerrogativa de função, nos termos do art. 96,  III,  da Constituição 
Federal,  enquanto  permanecerem  no  cargo,  de  sorte  que,  exonerados,  eles  perdem  a 
prerrogativa de foro.

Inconteste,  portanto,  a  superveniente  incompetência  do  Tribunal  de

Justiça da Paraíba, para processar e julgar a presente Ação Penal, devendo os autos,  portanto, 
serem remetidos à Comarca de Cajazeiras/PB, local onde, em tese, foram  praticados os ilícitos 
imputados do acusado (art. 691, I, do CPP).

Ante o exposto, com fundamento no art. 69, I, do CPP e art. 163 c/c o Anexo V 
da LC n° 96/2010 (Loje), declino da competência deste Tribunal, para processar e julgar o feito; e  
determino a redistribuição dos autos a uma das Varas Mistas da Comarca de Cajazeiras/PB, a 
quem compete, privativamente, por distribuição, processar e julgar a presente Ação Penal.

É o voto.2

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Marcos 
Cavalcanti de Albuquerque, Presidente. Relator: Excelentíssimo Senhor Desembargador Luiz Sílvio 
Ramalho Júnior. Participaram ainda do julgamento o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, João 
Batista Barbosa (convocado para substituir o Desembargador Márcio Murilo da Cunha Ramos), os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Joás de Brito Pereira Filho, João Benedito da Silva,  
Carlos Martins Beltrão Filho, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, Marcos William de Oliveira 
(convocado  para  substituir  a  Desembargadora  Maria  das  Graças  Morais  Guedes),  os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Leandro dos Santos, José Aurélio da Cruz, Oswaldo 
Trigueiro do Valle Filho, Maria de Fátima Morais Bezerra Cavalcanti,  Saulo Henriques de Sá e  
Benevides,  o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, Onaldo Rocha de Queiroga (convocado para 
substituir a Desembargadora Maria das Neves do Egito Araújo Duda Ferreira), os Excelentíssimos 
Senhores  Desembargadores  Arnóbio  Alves  Teodósio,  (Corregedor-Geral  de  Justiça),  Romero 
Marcelo da Fonseca Oliveira, o Excelentíssimo Senhor Juiz de Direito, Ricardo Vital de Almeida 
(convocado para substituir o Desembargador João Alves da Silva), os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  José  Ricardo  Porto.  Ausente, 
justificadamente, o Excelentíssimo Senhor Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos.

Presente à sessão o Procurador de Justiça, o Excelentíssimo Senhor Valberto 
Cosme Lira, em substituição ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Bertrand de 
Araújo Asfora.



Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier de Andrade” 
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, no dia 03 de fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior

                                         Relator         


